
0!1

ffi§tHutPREFEITUBA IIUNICIPAL

Eslrdo do Psraíá
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OBJETO - Contratação de empresa especializada para

construção de sala de química e mudança do
trecho da adutora da captação (minas).

DATA DA ABERTURA - 30/01/2015 às 14:00 horas

DOTAÇÃO:

. 04 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de
Empregos;

o 004 - Ampliação do Sistema de Abastecimento de
Agua;

. '17.512.0220.1007 ,- Ampliação do Sistema de
Abastecimento de Agua;

. 44.90.51.00.00 - Obras e Instalações; 1300.

VALOR MAXIMO - R$ 59.147,38 (cinquenta e nove mil
cento e quarenta e sete reais e trinta e
oito centavos).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍo,7 43.3266.1222, X - 86.250-000 1
- Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb. pr.qov. br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA sANTA eÁReeRA
ESTÂDo Do PARANÁ

coRRESPoNoÊncre !NTERNA

orz =ot.ttr
Pnq aoj
ftr. 1l

Nova Santa Bárbara, '15 de outubro de2.014.

DE:SECRETARTA DE SERVTçOS pÚeLrCOS EXTERNOS

PARA; SETOR Oe UCITAçÔeS

_ Tem o presente à finalidade de solicitar ao Setor de LicitaçÕes que

tome todas as medidas necessárias para abertura de procedimento licitatório para

contratação de empresa especializada paÍa construção de sala de química e

execução da adutora de água bruta (minas), num valor estimado de R$ R$

59.147,38 (crnquenta e nove mil cento e quarenta e sete reais e trinta e oito

centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

J

Secretário de ras, doT

tônio Bortotti

rabalho e Geração de Emprego

Safâno

CR PRl 7tD



QUANTITATIVO E CUSTO ESTIMATIVO DO PROJETO
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara _ paraná

Projeto de Reforma e Ampliaçâo do Sistema de Água do Samae
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pARÂ SALA DE euíMtcA coM FoRNEctuENTo rorAL DE i{ATER|AL E iiÃo oE oBRÂcoNsrRUçÃo

Serviçoa Prsllmlnaíêa

do teírêno ê da obraL' ,! I 25 30

SeNiços hidais d6 fundaÉo @m 10 êstacâs tipo brocâ, de 20 cm
diâmefo o 3m dê kjade 39.72 1.í91,60

inrciais d6 fuMaÉo com vigas de báldramo dê 'lscm x 20cm,
armâdo íc* 20 Mp€

240,00 '!50.48

í5 M urâ 507 47
Paredês 6m alvenaria de

Cob€rturâ
Cobêítura êm têlhas csÍâmicas dê primêira qualidade, tipo íomana, í29,99 4.í33,68

Ehurâ
de aluminio dê corÍgr duas íolhas com 1,5m de laíguía e 1m de

nos
699,77 1.399,54

Jenelâ de âluminio üpo bâsdhntg coín 0.60m de lârguE e 0-00m
inclusive vidms

270,16 270,16

Porlâr

9't,84 91,E4
0 ?

PoÍta intêma êm c€dm ou imbuia, compl6ta com bâlente, guemrÉo
m

com 0 10m
Porta inlema êm cadro ou imbuiâ, complête com batento, guâmição

98,37 98,37

Plao
Piso cerâmico de 40 x 40cm, coÍ areia. eíra, PEI 5 6 solêiorâs dê gra

nâs
14,94 88,10 1.316,21

Râvesümônto
Revesümônto em 6 rebooo 1.795 78

555,66
laboratóíio e sala d€ Mlcá
Revesümênto c8émico na coí U'enca, 30 x 40cíÍ1, êíre, no BWC,

lnstelâéo elélÍicá de iluminaÉo e íoíça com lumiúíias de 02 lâmpedar
dê 40 watts e tomadas incluindo padráo de êotíBde, monoíásicô 50À 1.00 2.343.13 2.343,13

natá Sa

Íoss6 êic
lnslalaÉês hidéulicâs ê sânitíiâs, indusivê louças, metais, acêssóíios,

dê
un 1,00 3.280.39 3 280 39

Plntura

9,40 1.077.24
êxtemo I
Prntuia inlema e êxteÍna com tinte acÍílicâ cor brênco nevê e bã

12 93 152 83Pintura de todas âs com tintâ esrnalte

anto Ertamo

333,5925,90Calçada 6m concÍeto simplês, do omento alisâdo com 6=5cm e 70crn de
lârgura

21.951SUBTOTAL

TOTAL GERAL (Sêm

28.005TOTAL GERAL BDI do27,58

;aliirí^ii}:iÍHX$*ãâffi

tr u rrjEr'I EEilE 
-f,ElrtFÍtr

--

--

-

EET

Eil

r@-rÍJrE@E

IIE@IilITTIIE@

EIIMI-E@EEI-rIr
I
@IEEIEEI

EilEIIEIEEIEEIEI

E
iiil:,ÍiEIEanaEE
@EEg
Eg
ErEEIIEEGIErIIilEIilg
JEE

lhrtâ1..iô Elótria



0n4

íJ?3QUANTITATIVO E CUSTO ESTIMATIVO DO PROJETO

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Paraná
de Reforma e do Sistema de do Samae

A Do TREcHo oA ADUToRA DA cAPTAçÃo ( MINAS) coM FoRNECIMENTo ToTAL DE MATERIAL E MÃo DE

í Exêcr!ção da Adutora

1 .'t
Fomecimento de tubos de PVC, JEl,
DEFOFO. classê I Moa - DN '150.

m 354 45,93 14.259,2?

Escavaçáo mecânica de vala em terreno
natural para adutora com 0,70 m de
largura e 1,20 m de profundidâde mÍnima
com posterior reateno apiloado em
câmadas de 0.20 m.

m3 297,36 18,35 5.456,56

1.2
Assentamento de tubo de PVC DEFOFO
e conexóês DN 150

m 354 1,95 690,30

1.3 CuNa 90o FD Bolsas DN 150 UNID. 4 290.94 í.163,76

1.4 Tê êm feno dúctil Bolsas DN-150 UNID. 1 426,92 426.9?

1,5
Tubo em feno dúctil centrifugado com
flangê/ponta, classe PN10 (NBR-7560)
DN-150, comprimento (5,00 metros)

UM 1 1942,25 1.942,25

SubTotal 25939.01
TOTAL GERAL DOS MATERIAIS (SêM BDI) í 9.792,í 5

6.í46.86
dê 17 23.299,32

TOTAL GERAL 7.842,16
25.939.01

OÂ OBRA 3í.í4í,48

" Pesquisa d6 mercado

ÍCom
(Sem





)

CRONOGRAMA FíSICO FINANCEIRO
ITEM DESCR!ÇÃO UNID PRAZO DE EM MESES TOTAIS

1 , 3 4 F!SICA FII-.IANCE!RA
1.0 Alteraçâo do traçado da adutora das minas FIS

FIN
10.380,49 10.380,49 10.380,50 R$ 31.141,48
17,55% 17,550/o 17,550/o 52,65%

2,0 Construgão da casa de química para
tratamento da água das minas e do novo
poÇo do Aquífero Guarani

Frs

FIN
9.335.30 9.335,30 9.335,30 R$ 28.005,90

'15.780/o 15.780/o 15.79o/o 47,35%
3,0

4,0

VALOR TOTAL A FATURAR RS 10.380,49 19.715,79 19.715,80 9.335,30 R$ 59.147.38 100,00%
VALOR ACUMULADO R$ 10.380.49 30.096.28 49.812.08 59.147.38

)
)

C.ÍI

)





PREFEITURA MUNICIPAL , 0n6
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NOVA SANTA BARBARA

Ofício no 11612014
Nova Santa Bárbara - Pr., 05 de agosto de 2014

Prezado Senhor,

Venho através deste, solicitar autorização para utilização da

sobra de recursos do convênio TC PAC 073612011, no valor de R$=35.596,32=

(Trinta e Cinco Mil, Quinhentos e Noventa e Seis Reais e Trinta e Dois Centavos

e o rendimento de aplicaçÕes financeiras no valor de R$=23.630,29= (Vinte e Três

Mil, Seiscentos e Trinta Reais e Vinte e Nove Centavos), totalizando

R$=59,226,61= (Cinquenta e Nove Mil, Duzentos e Vinte e Seis Reais e Sessenta

e Um Centavos), para ampliação da meta, incluindo a construção de 01 casa de

química e mudança do trecho de 350 metros da adutora de Agua bruta (Minas),

conforme projeto e planilha de custos em anexo.

Certos de podermos contar com vossa imprescindível

colaboração, aproveitamos o ensejo para apresentar nossos protestos de elevada

estima e distinta consideração.

atenciosamente,

f'reroi' /'
o

P h/v\

)'
l{enrlque ãen
E - 2080407Exmo Sr

Raul Henrique Ribas de M
Superintendente Estad ual
Curitiba - Paraná

o
FUNASA - PR

SI
CREA PR -751521D
DIESP/FUNASA-PR

Rua Walter Guimarães da Costa no 512, fone 43.3266.1222 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@onda.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Ministério do Ssúde
Fundoçoo Nocionql de Ssúde

Superintendência Estadual do Paraná

Divis6o de Engenhoris de Soúde Pública

PARECER TECNICO NO 4í 2/DIESP/SUEST/PR

Referência: TC/PAC 073612011 - Sistema de Abastecimento de Agua

Assunto:Alteração do Plano de Trabalho

Em resposta ao ofÍcio 1 1612014 da Prefeitura Municipal de Nova Santa 
'Barbara,

solicitando autorização para utilização da sobra de recursos do convênio TC/PAC

0736t2011, informamos que somos de parecer FAVORÁVEL à alteração solicitada pelo

município. A ampliação de meta, com a construção de uma casa de química e de uma

adutora de água bruta interligando a antiga captaçáo por minas com o novo reseryatÓrio

apoifio, será importànte para a concentração da reservação e tratamento da água em um

só local, proporcionando ganhos operacionais ao sistema. Com isso, aprovamos a

utilizaçáo de R$ 35.596,32 (trinta e cinco mil quinhentos e noventa e seis reais e trinta e

dois centavos) - que sobraram do valor de repasse pactuado, bem como a quantia de R$

23.630,29 (vinte e três mil seiscentos e'trinta reais e vinte e nove centavos), referente ao

rendimento de aplicações financeiras, totalizando R$ 59.226,61 (cinquenta e nove mil

duzentos e vinte e seis reais e sessenta e um centavos..

Curitiba, 17 de Setembro de 2014

l.

Zen Eng'. S a de Paula Borba

Chefe S a da llllESP/PRFUNASA/DIESP/PR

PARECER TECNICO No 412iD|ESP|SUEST/PR - Página 1 de 1

r r<{
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§AÚDE
NACIONAL DE §AÚDE

Rua Cándido Lopes, 208 - Centro - 7' andar, Sl. 705
Curitiba/PR - ÇEP 80.020-060

Tel: (41) 331G8275- Fax: (41) .......

Oficio n" 1 3S7IDIESP/SUEST/PR
Curitiba, 17 de setembro 2014,

A Sua Excelência o Senhor,
CLAUDEMIR VALÉRIO
PREFEITO MUNICIPAL
Rua Walfredo Bittencout de Moraes,zzz
86.250-000 - Nova Santa Brírbara - PR

Assunto: Encamiúa Parecer Técnico no 4l2, referente ao convênio TCiPAC 073612A11 SAA -
FI.INASA x PM de Nova Santa Barbara.

tr Senhor Prefeito,

Encamiúamos, em aÍr.exo, para conhesimento e providências, o Parecer Téonico

n.o 412/DIESP/SUEST/PR, referente ao convênio supracitado, emitido pela Divisão de

Engeúaria de Saúde Pública - DIESP, desta Superintendência Estaduai do Paraná.

Atenciosamente,

^

:

DE PAULA BORBA
S do Chefe da DIESP

RIBAS

'\,F

' ).4{

Estadual
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PREFEITURA MUNICIPA!. r

ruffiVA SANTA ffiARffiAffi.A
ESTADO DO PARANÁ

GORRHSPONDÊNCIA ENTERNA

Nova Santa Bánbana, 11n2l2ü14

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: contratação de empresa especializada para construção de sala de

química e execução da adutora de água bruta (minas).

Senhorita Contadora

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para contratação de empresa especializada para oonstrução de sala
de química e execução da adutora de água bruta (minas), num valor estimado de R$
R$ 59.147,38 (cinquenta e nove mil cento e quarenta e sete reais e trinta e oito
centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

lWa

Setor de

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43.3266.1222, X - 86.250-000
Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mails - lisitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

n



PREFEITURA MUN!CIPA!- ntr0
g

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: DepaÉamento de Contabilidade
Para: Setor de Llcitações

Enn atenção à connespondência interna expedida por Vossa
Excelência em data de 1011212014, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para contratação de ernpresa especializada para construção de sala
de química e execução da adutora de água bnuta (minas), num valor estirnado de R$
R$ 59.147,38 (cinquenta e nove mil cento e quarenta e sete reais e trinta e oito
centavos).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é:

NffiWA ffiANTA ffiAmffiAffiA-

04 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
004 - Ampliação do Sistema de Abastecimento de Agua;
17.512.0220.t902 - Ampliação do Sistema de Abastecimento de Agua;
44.90.51 .00.00 - Obras e lnstalações; 1300;

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 10 de dezembro,de 20'14

Atenciosamente,

i'

:t,
,!\

[-aunihzáe Souza Campos
Contadora/CRC 045096/0-4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, B 43. 3266.1222, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - www'nsb.pr.gov.br
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NffiWA SANTA ffiAffiffiAffi&
nl1

COR.RESPONDÊNCIA I NTER,NA

De: Setor de Licitação
Para: Departannento Ju rídico

Nova Santa Bárbara, 1111212014

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pelo Sr. João Antôrrio Bortotti,
Secretário de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos, solicitando a para
contratação de empresa especializada para construção de sala de química e
execução da adutora de água bruta (minas), destinado ao abastecimento de água no
município de Nova Santa Bárbara e atendendo ao TC/PAC 073612A11, nlrm valor
estimado de R$ R$ 59.147,38 (cinquenta e nove mil cento e quarenta e sete reais e
trinta e oito centavos) e informado pela Divisão de Contabilidade da existência da
previsão onçamentária através da dotação:

04 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
004 - Ampliação do Sistema de Abastecimento de Agua;
17.512.0220.1007 - Ampliação do Sistema de Abastecimento de Agua;
44.90.51 .00.00 - Obras e lnstalaçÕes; 1300;

parecer jurídico.
Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Ma

Setor de

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 ' Fone/Fax (043)3266.1222' c.N.P.J. N." 95.561.080/000 I -60

E-rnail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

v
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA EÁRENNE
Av. Walter Guimaráes da Costa no 512, Fone/Fax (043) 266.t222 - CNPJ N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: pmnsb(@snda.§gm.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Origem: Dep. Jurídico

Destino: Setor de Licitaçdo

PARECDR,ruNÍOrcO

Conforme expediente encaminhado a esse Departamento Jurídico em

data de 11 de Dezembro de 2014, uisando emissdo de parecer sobre o processo de

licitação, referente a Contrataçdo de empresa. especializada para construçdo de sala de

Etímica e mudança do trecho da adutora de captaçdn (minas) e atendendo ao rc/ PAC

0736/2011, sendo que o ualor aproxímado e estimado da contrataçdo serd de R$

59.147,38 (cinqüenta e noue mil, cento e quarenta e sete reais e trinta e oito centauos), e a

despesa será. suporÍada com rec'ursos da Secretaria de Obras, do Trabalho e Geraçdo de

Empregos , conforme informação prestada pelo Depariamento de Contabilidade do

Município, atendendo ao contido no artigo 14, da Lei no 8.666/93.

Houue portanto, manifestaçdo do Departamento de Contabilidade do

Município indicando disponibilidade orçamentaria, estando desta forma cumprido o

disposto no artigo 14, da Lei no 8.666/93., o qual preceihta Ete: "nenhumq comprq ou

seruiço será. feita ou contratada sem a adequada caracterizaçAo de seu objeto e indicaçdo

dos recttrsos orçamentdrios para o seu pdgamento, sob pena de nulidode do ato e

responsabilidade de que lhe tiuer dado caltsq".

Diante do preço mdximo e para melhor aproueitamento do

procedimento sempre para. garantir a maior competitiuidade e transparência possíuel, a

licitaçdo deueró. ser feita na modalidade de Tomada de Preço, nos termos da legislaçdo em

uigor, ou seja, determinada em funçdo do timite constante no arÍ. 23, inciso II, alínea b, da

Lei 8.666/ 93.

Por fim, informa-se que o tipo de licitação a ser adotado é o preuisto no

arl. 45, § Í', Inciso I, da lei retro citada.

É o parecer, S.M.J.

Noua Santa de 2014.
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1

Estado do Paraná

ÇOR,RE§PONDÊNCI^ê§ INT'ER,NA

De:- Prefeito Municipal

Fara: - §etor de Licltaçôes

Tendo ern vista, as informações, bem como, considerando o Parecer JurÍdico
contido no presente processo, Af,ITORIZO a licitaçáo sob a modalidade de
TCIMADA DE PREÇO n" OO4/2O14, que tem por objeto a contratação de
empresa especializada para construção de sala de química e execução da adutora
de água bruta (minas), norrnatizaçáo de procedimentos administrativos,
consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à ârea, nos termos da
Lei no 8666 de 2l de junho de 1.993.

Anexo ao presente, Portaria n" O7Ol2A14, designando os
membros da Comissão de Licitaçáo. Ordeno que o Extrato do Edital de
Licitaçáo seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e

onde mais convier para que seja data a devida publicidade.
Encaminhe-se ao Setor de licitação para as providencias

necessárias.

Nova Santa Bárbara, t2lL2l2Ol4.

pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, fr 43 .266.1222, 8 - 86.250-000 - Nova Santa

Faraná - www.nsb.pr.gov.br
Biírbara,



PREFEITURA MUNICIPAL (11 4

NOVA SANTA BARBARA
Esrnoo oo PnnnruÁ

PORTARIA no 070/2014

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVA SANTA AÁRARRI, ESTADO DO PARANÁ, o ST.

CUUDEMIR VALÉRIO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

NOMEAR:

Art. 10. A Comissão Permanente de Licitação, composta pelos seguintes membros:

- Presidente: Nivaldir Silvestre - CI/RG no 5.304.068-3 -SSP/PR;

- Suplente: Sebastião Bittencouft - CI/RG no 3.648.599-0 -SSP/PR;

- Membro: Madalena B.S. Carvalho - CI/RG no 5.740.921-5-SSP/PR;

- Suplente: Lidiane Silva Gonçalves - CIIRG no 9.288.344-2-SSP/PR;

- Membro: Maria José Rezende - CI/RG no 9.t70.7ta-a-SSP/PR;

- Suplente: Zacarias de Abreu Gonçalves - CIIRG no2.254.409-B-SSP/PR.

- Membro: Robinson Martins Coelho - CI/RG no 9.216.880-8-SSP/PR;

- Suplente: Weverton Trindade - CIIRG no 10.893.61l-B-SSP/PR.

4ft. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara, 05 de novembro de 2014

pal

Rua Walfredo Bittencourt de 222, Cenlro - Nova Santa Bárbara - PR - E - 86.250-000
7a (43) 3266-8100 - E - ail: omnsb@nsb.or.gov.br - Site: www.nsb.pr.oov.br



PRHFHITURA MUNIICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

NffiWA ffiANTA ffiARffiAffiA
F 0Í 5

EDTTAI_ DE l-tCtTAÇAO
TOMADA DE PREÇO no 004/2CIí4.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
tsÁR,tsARA, ESTADO DO PARANA, através da
Comissão Permanente de Licitação, torna Público que
farâ realizar mo dia 30/0í/2015, às 14:00 horas, na sede
da Câmara Municipal de l'',lova Santa Bárbara, sito à
Antônio Rosa de Almeida n' '130, Bairro Centro, nesta
cidade, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, do
lMEhlOR PREÇO, POR LOTE, conforme se especifica a
seguir:

DATA DA ABERTI..IRA DAS PROPOSTAS
301ü12415 às 14:00 Horas

OBJETO - Contratação de empresa especializada para construção de sala de química
e mudança do trecho da adutora de captação (minas).

VALOR MÁXIMO - R$ 59.'147,38 (cinquenta e nove mil cento e quarenta e sete reais e
trinta e oito centavos).

DOTAçÃO -
04 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
004 - Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água;
17.512.0220.1007 - Arnpliação do Sistema de Abastecimento de Água;
44.90.51 .00.00 - Obras e lnstalações; 1300;

O EDITAL COMPLETO, seus respectivos projetos, nnemoriais e anexos, poderão ser
retirados na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Setor de LicitaçÕes, sito a
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR, ou
ainda ser solicitado pelo telefone 43-3266-8100 ou "e-mail" liqltaqaü@nsb.pr.gry.St ou
através do site www.nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 15 de dezembro de 2014

fr1*tü çJ"fr
ffifvaídír Siívesfre

da Comissão de Licitação
Poftaria no 070/2014

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - E(0xx43) 3266-8100 C.N.PJ.95.561.080/0001{0
E-mail: licitacaa@nsb.pIsgy.bl - Nova Santa Bárbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo pRnaxÁ

Assessoria Jurídica

Ref. Tomada de Preços no AA4|2O1.4 contrataçáo de empresa
especializada para construção de sala de química e execuçáo da adutora
de água bruta (minas).

A presente Tornada de Freços, bem corrro o edital
convocatório atendem as exigências da Lei n" 8666193.

Nova Santa PR, 1 2014.

Pereíra,
Juridica

.a
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TOMADE DE PREçO No 004/2014.

Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de
sala de química e mudança do trecho da adutora de captação (minas)
atendendo ao TG/PAC 073612011.

Entrega dos Envelopes: Até às í3:30 horas do dia 30/0í/2015. Setor de
Licitaçóes da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR, Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222 - Centro, Nova Santa Bárbara -
PR.

AbeÉura dos Envelopes: Na Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara,
Rua Antônio Rosa de Almeida n" 130, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara -
PR, às í4:00 horas do dia 30/01/2015.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO
PARANÁ, em atendimento a solicitaçáo da Secretaria de Serviços Públicos Externos, através
da presente licitação, ne modalidade TOMADA DE PREçO, consoante a Lei Federal no

8666/93 e posteriores alterações, tem a finalidade de receber propostas para a contrataçáo,
pelo critério MENOR PREçO, POR LOTE, do objeto descrito no art. 10 e de acordo corn projeto
emanexoeaDotação:

c 04 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
. 004 - Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água;
o 17.512.0205.1007 - Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água;
o 44.90.51.00.00 - Obras e lnstalações; 1300.

í . DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa
especializada para construção de sala de química e mudança do trecho da adutora de
captação (minas): atendendo ao TC/PAC 073612011, conforme relação de quantitativo,
cronograma físico financeiro, projetos, especificações técnicas, memoriais e infra-estrutura
anexa ao presente edital, dele fazendo parte conforme as especificações a seguir:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Cento, Z 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, 1
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br

LOTE í
Objeto: Construção de sala de química.

Prazo de Execução: 60 (sessenta) dias, contados da data de assinatura do contrato

Prazo de Vigência do Contrato: 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura do
contrato.

Garantia de Manutenção de Proposta: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais)

Preço máximo: R$ 28.005,90 (vinte oito mil e cinco reais e noventa centavos).

LOTE 2

Objeto: Execução da adutora de água bruta (minas).

Prazo de Execução: 60 (sessenta) dias, contados da data de assinatura do contrato

Prazo de Vigência do Contrato: 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura do
contrato.

Garantia de Manutenção de Proposta: R$ 1.557,00 (um milquinhentos e cinquenta e sete

1
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reais).

Preço Illláximo: R$ 31 .141,48 (trinta e urn mil cento e quarenta e um reais e quarenta e oito
centavos

equipamentos de obra, ferramentas e equipamentos de segurança, bern como o fornecimento
de todos os materiais, acessórios, mão de obra, com todos os encargos e obrigaçÕes de ordern
trabalhista, previdenciária, securitária e civil, necessárias a completa e peúeita execução da
obra.

2 - DOS RECURSOS FIN.IANCEIRO§
As despesas com a execução do objeto do edital em epígrafe serão

financiadas com os seguintes recursos orçamentários:

F u N ASA - rc/prcr;'fl 3,i 3,': : T:'lâi : i:'11' H ?X? ãlI i5 lfi", i.il :' i :,T'i f *ftf ;
quarenta e sete reais e trínta e oito centavos), que seráo pagos conforme execução cla Obra e
medições feitas pelo Município.

3 - CONDTÇOES Oe PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar da presente licitação

a) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná -
SEAP, com certificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento
das propostas (envelopes no 1 e no 2), ou;

b) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, em outros orgãos ou entidades da administração pública, com
certiÍicado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das
propostas (envelopes no 1 e no 2), ou;

c) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art.
22, § 20 da Lei no 8.66ô/93.

3.2 - Está impedido (a) de participar da licitação:

a) o autor do projeto básico ou executivo da obra;

b) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboraçâo do projeto básico ott
executivo da obra, ou da qual o auton do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, contnolador, responsável técnioo
ou subcontratado;

c) empresa expressamente declarada inidônea por qualquer orgão da administração direta ou
indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou impedida
de contratar com o licitador.

d) servidor ou dirigente vinculado ao licitador;

e) consórcio de empresas.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 7 43.3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, 2
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr. gov.br - www.nsb.pr. gov.br



nErE! I UmA B!trÍ!!U!rALffiffi níg
Estaúo do Paraná

3.3 - Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

4. DA APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

4.1. Os envelopes I e !1, contendo, respectivamente, a DOCUMENTAÇAO referente à
habilitação, e PROPOSTA, deverão ser entregues até na data, horário e local indicados neste
Edital, devidamente fechados e opacos, identificados na face de cada qulal com os seguintes
dizeres:

4.2. Não será concedido prazo suplementer para a apresentação dos envelopes, nern
perrnitida à alteração ou suhstituição do conteúdo dos mesmos, ou ainda conreção do
que constar nos documentos ou propostas.

5 - DO T|PO, PREÇO E CONDIÇOES pe PAGAMEP.{TO:

5.1. A licitação será realizada sob o reginne de ennpreitada por menor preço, por lote, sem
reajuste de preços.

5.2. O valor máximo admitido na presente licitação será de R$ 59.147,38 (cinquenta e nove
mil cento e quarenta e sete reais e trinta e oito centavos).

5.3. A CONTRATADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, correspondente as
etapas dos serviços executados. As faturas parciais não poderão possuir valores inferiores a
10o/o (dez por cento) do valor global do contrato, como também a fatura final não poderá ser
inÍerior a 40o/o (quarenta por cento) do valor global do contrato. O pagamento será efetuado
após aprovação da folha de medição.

5.4. Nenhum pagamento isentará a empreiteira das responsabilidades contratuais, nem
implicará na aprovação definitiva dos serviços correspondentes.

5.5. Fica estabelecido que o Município poderá a qualquer momento, alterar ou interromper a

execução das obras, modificando ot"r rescindindo o contrato, pagando neste caso, à empreiteira
contratada, somente os serviços executados até a data da rescisão, com o devido desconto
dos percentuais do INSS bem como o expressamente determinado pela Lei no. 8.666/93.

6 . PRAUO DE EhITREGA DA OBRA:

6.1. O ptazo máximo para execução da obra, objeto da presente licitação, será o previsto no

item 1 deste edital.
6.2. O ptazo de execução é improrrogável, salvo ocorrência de força maior ou caso fortuito, que

deverão ser formalmente justiflcados, ficando a critério da administração, a aceitação ou não

dessa justificativa.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

P aranâ- E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www. nsb.Br. gov.br
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í) - ENVELOPE "t" - DOCUtif,Er.tTOS DE htAEtLtTAÇÃO
PREFEITUR.A MUNIGIPAL DE NOVA SAF{TA EÁR.tsARA
REF.: TOMADA DE PREÇOS No 00t8/2014
NOME DA PROPR,ONENTE:
ENDEREçO DO PROPONENTE:
2) - ENVELOPE "[" - PROPO§TA nÊ PREÇO
PREFEITURA MUNTGIPAL T}E NOVA SANTA BÁRBARA
REF.: TOMADA DE PREçOS htr" 004/2014.
NOME DA PROPRONENTE:
ENDEREçO DO FROFOP.ü EF{TE :
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7 - DA HABtLtTAÇÃg pneltMtNAR - ENVELOPE No I

Os licitantes deverão apresentar no ENVELOPE l, devidamente fechado e
inviolado, os documentos abaixo relacionados que deverá ser apresentado em original, ou
por qualquer processo de cópia autenticada, por cartório competente ou servidor da
Administração. As folhas deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4 (21,0 X 29,7cm) e a
de rosto deverá conter a mesma indicação do ENVELOPE No í. O volume preferencialmente
encadernado com tipo espiral, deverá conter o índice dos docurnentos com as páginas
correspondentes, numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da
proponente.

7.í - QUANTO A HABILITAçÃO .lURíOtCe:

7.1.1 - Certificado de Cadastro, nas condições exigidas pela Lei
no 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no setor de Cadastros e Obras do
Licitador, ou, na Secretaria de Estado de Administração do Paraná (§EAP), ou ainda em
qualquer outro órgão ou entidade da Administraçáo Pública, com Certificado em vigência na
data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02).

7.1.2 Declaração, sob penas da lei, que não mantém em
quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos. (Modelo no 09
- Anexo).

7.1.3 Registro cornercial, no caso de empresa individual ou ato
constitutivo, estatuto ou contrato socia! ern vlgor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades
civis acompanhado de prova da diretoria em exercício, com o ramo de atividades compatível
com o objeto deste edital.

7.2. QI..IAI\ITO A REGULARIDADE FISCAL:

7.2.1 - Frova de Regularidade com ae Fazendas:

a) Federal mediante apresentação de certidão negativa
débitos de tributos e a certidão negativa de inscrição em dívida ativa da União emitida pela
Procuradoria da Fazenda Nacional da sede da empresa;

b) Estadual mediante a apresentação de certidão
regularidade fiscal e certidão negativa de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela

respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do Estado da sede da empresa;

c) Municipal mediante a apresentação de certidão negativa
emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda do Município da sede da empresa;

OBS: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos/de
regularidade fiscal e a certidão negativa de divida ativa forem
unificadas, este documento único poderá ser apresentado.

7.2.2 - Prova de Regularidade de débito expedida peto truSS/
(CND), e prova da situação regular perante o Fundó de Garantia por Tempo de Serviço -FGT§/'
(cRS);

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacaoíânsb.pr. eov.br - www. nsb.pr. gov. br
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7.2.3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) -
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943. (NR).

7.3 - QUANTO A HAB!L|TAÇÃO rECmlCR:

7.3.1 - Ser empresa de engenharia, devidamente cadastrada no
CREA, apresentando a Certidão de Registro;

7.3.2 - Declaraçáo assinada pelo responsável técnico e
representante legal da empresa proponente, que utilizará materiais de boa qualidade constante
no memorialdescritivo a serem utilizados na execução da obra;

7.3.3 - Dectaração de recebimento de documentos (Model "/no 03 - Anexo);

7.3.4 - Atestado de visita (Modelo no 04 - Anexo) expedido
pelo licitador. Ê recomendado à proponente, quando da visita ao local da Obra, que obtenha,
por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua
proposta. Todos os custos associados com a visita ao local da Obra serão arcados
integralmente pela própria proponente;

Obs. - O profissional representante do proponente, devidamente
habilitado junto ao CREA, será autorizado pelo licitador a entrar em suas propriedades com a
finalidade de proceder à visita e inspeção. A proponente será responsável por danos pessoais
(fatais ou não), perdas ou prejuízos materiais e qualquer outra perda, dano, custos e despesas
causados, os quais não teriam ocorrido senão pelo exercício dessa autorização.

7.3.5 - Relação de veículos, máquinas e equipamentos a serem
disponibilizados para execução da Obra, em todas as suas fases, constando o nome, número
do RG, assinatura do responsável legal, o nome, número do RG, número do registro CREA, e
assinatura do engenheiro habilitado, com apresentação da declaração formal de sua
disponibilidade, sob pena de não habilitação. Mesmo que não conste no edital, relação mínima
de veículos, maquinas e equiparnentos, a proponente deverá apresentar, sob pena de
inabilitação. (Modelo no 10 - Anexo).

OBS: Caso as certidões de regularidade não apresentem a data
de validade, serão consideradas válidas por 60 (sessenta) dias após a data de emissão das
rnesrnas.

7.4 - ATESTADO DE EXECUçÃO Oe otsRA:

7.4.1 Apresentar atestado de profissional com vínculo
permanente com a empresa, cornprovando a execução de no mínimo, uma obra semelhante de
complexidade tecnológica e operacional, inclusive anexando respectiva certidão de acervo
técnico emitido pelo CREA.

7.4.2 - Declaração de responsabilidade técnica indicando o
responsável técnico pela execução da Obra (Modelo no 05 - Anexo), até o seu recebimento
definitivo pelo Contratante. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização e
anuência do Contratante.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, fi 43.3266.8100, El - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr. gov.br - www.nsb.pr. gov.br
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Obs. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um
mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma
proponente.

7.4.3 - Comprovação de vínculo perrnanente com a empresa,
através de registro em canteira e ficha de registro, entre o responsável técnico pela execução
da obra e a proponente. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita
através da ata da assembléia de sua investidura no cargo ou contrato social.

7.5 - Qr,rANTCI A QUAL|FIGAçÃ0 ECONOMTCA FTNANCE!RA:

7.5.1 - Declaração expressa do responsável legal da proponente -/
participante de que a mesma não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou '
concordata ou impedida de licitar, e, nem é objeto de quaisquer restriçÕes ou notas
desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou
indireta.

7.5.2 - Declaração de que concorda com todas as condições
estabelecidas no presente edital e documentos pertinentes, bem como, de inexístência
fata superueniente impeditivos da habilitação (Modelo no 06 - Anexo),

7.5.3 - Como Garantia de Manutenção de Proposta a licitante ----'"
deverá oferecer caução em moeda corrente brasileira, carta de fiança bancária ou seguro-
garantia no valor estipulado no item 1.1 deste edital. Este documento deverá constar no
Envelope no 01.

7.5.3.1 - A garantia de manutenção da proposta deverá ser
efetuada nos termos do Art. 56, § 1o, l, Il e lll da Lei no 8.666/93. Caso a proponente apresente
a garantia mediante cheque, este deverá ser nominal ao licitador e depositado em esnta
corrente específica, ficando a habilitação condicionada à sua compensação.

7.5.3.2 - A garantia de manutenção da proposta oferecida pela
proponente vencedora ser-lhe-á devolvida quando o termo de Contrato de Empreitada for
firmado. A garantia de manutenção de proposta das demais proponentes serão devolvidas
dentro dos trinta dias seguintes à celebração do termo de Contrato de Empreitada mediante
requerimento por escrito.

7.5.3.3 - A proponente perderá a garantia de manutenção da
proposta quando:

a) retirar os envelopes no 1 - habilitação preliminar e/ou n" 2 -
proposta de preços durante as fases do certame licitatório, sem justificativa aceita pela
comissão de licitação;

b) no caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda,
dentro do prazo estipulado, à assinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento da
garantia de execução.

8 - DA PROPOSTA DE PREçO - ENVEI-OPE No 2

A proposta deverá ser apresentada no ENVELOPE !1,

devidamente lacrado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados, em uma via,
ordenado em um volume distinto, que deverá ser apresentado em original. As folhas deverâo,
preferivelmente, ser do Tamanho 44, e a de rosto deverá conter a mesma indicação do
Envelope no 2. O volume preferencialmente encadernado com o tipo espiral, deverá conter um
índice dos documentos com as páginas correspondentes, numeradas em ordenn crescente e
rubricadas por elemento credenciado da proponente.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Z 43.3266.8100, B - 86.250-000 - Nova Santa Biírbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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8.1 - CARTA-PROPOSTA DE PREçO

Deverá ser apresentade a proposta de preços (Modelo no 0Z -
Anexo) datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e
entrelinhas. A proposta deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado
pelo regime de empreitada a preços Íixos e sem direito a reajustes. A Carta-Pnoposta deverá
conter:

a) Razão Social, endereço, telefone, "fac-simile", E-mail, e o
C|\IPJ da proponente;

b) Nome do titular ou do representante legalmente constituído
com respectiva assinatura;

c) Data;
d) Preço Global do objeto em moeda hrasileira corrente, grafado

em algarismos e por e{enso;
e) Prazo de execução do objeto;
0 Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados

à partin da data limite estabelecida para o recebimento das
propostas (Envelopes no 1 e no 2), pela Comissão de
Licitação;

g) Declaração da ernpresa proponente de que aceita todos os
termos do presente Edital e de que na sua proposta estão
considerados todos os custos, como materiais, fretes, aluguéis
de equipamento, seguros, inclusive encargos trabalhistas e
sociais, previdenciários, fiscais, ensaios, testes e demais
provas exigidas por normas oficiais, taxas e impostos, qLre

possarn influir direta ou indiretamente no custo de execução
das obras/serviços.

8.1.2 - Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo
original de validade da proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes, uma prorrogação
específica no prazo de validade. A solicitação e as respostas deverão ser feitas por escrito. No
caso de a proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta
será rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será
permitido modificar a respectiva proposta, nem sequer argüir futuramente qualquer alteração
de preços.

8.1.3 - Serão desclassificadas as propostas de interpretação
dúbia, as preenchidas a lápis, as que oferecerem vantagens baseadas nas propostas dos
demais licitantes, as que não estiverem assinadas, as que estiverem em desacordo com o
solicitado e as que apresentarem preços acima dos estabelecidos no presente Edital, ou
manifestamente inexeqüíveis, não atendendo as disposições dos Artigos 44 e 48 da Lei no.

8.666/93.
8.1.4 - A Proposta deverá ser datilografada ou digitada por meio

informatizado, redigida de forrna clara, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões
técnicas de uso corrente, sem omissôes, irregularidades ou defeitos de linguagem que
dificultem a interpretação e o julgamento, além de ser datada e assinada pelo representante
legal e pelo responsáveltécnico da empresa proponente.

8.2 - PLANTLHA DE SERV!ÇOS

8.2.1 - Deverá ser apresentada uma Planilha de Serviços (Modelo
n' 08 - Anexo), datilografada ou impressa por computador, sem rasuras e entrelinhas e deverá
conter:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A $.3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr. gov.br - www.nsb.pr. gov.br

7



NE.TE.I I U[llll MTJNIUETALWW (to 4

Estado do Paraná

a) Razão Social;
b) Município, objeto e projeto;
c) Data;
d) Discrirninação dos serviços, unidades de medida,

quantidades, preços unitários, preços parciais, preços
subtotais e preço global;

e) Nome, RG no e assinatura do responsável legal pela empresa,
bem como o nome, número do registro do CREA e assinatura
do Engenheiro responsável.

Obs. - A proponente devená preencher a Planilha de Serviços
relacionando os preços unitários e o parcial. O preço parcial é resultante da multiplicação das
quantidades, fornecidas pelo licitador, pelo respectivo preço unitário. O subtotal proveniente da
soma dos preços parciais, e o preço global é resultante da soma dos preços subtotais.

8.2.2 - Descrição dos Serviços e Quantidades

8.2.2.1 - O rol dos serviços (descrição dos serviços) e as
quantidades serão fornecidas pelo licitador (Anexo). O rol de serviços e as quantidades
fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente. Também é vedada a
inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de serviços e de
quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação.

8.2"3 - Pneços Unitários

8.2.3.1- Os preços unitários deverão ser relacionados na Planilha
de Serviços, na coluna "PREÇO UNITARIO" e deverão ser apresentados para cada serviço,
em conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador.

8.2.3.2 - Deverão estar incluídos nos preços unitários materiais,
equipamentos, testes, aparelhos, ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-
obra, dissídios coletivos, seguros em geral, encargos de legislação social, trabalhista,
previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, taxas, administração, lucro e quaisquer outras
despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da
Obra.

8.2.3.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela
Comissão de Licitação, a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que
demonstrem a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto para a obra.

8.2.3.4 - A composição de preços, referidas no item anterior,
deverão ser entregues por escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo
impronogável de 48 (quarenta e oito) horas apos o recebimento da solicitaçáo.

8.3 - DISPOSTçOES REFERENTES A PROPOSTA DE PREçOS

8.3.1 - A apresentação da proposta de preços na licitaçáo será
considerada como evidência de que a proponente examinou completamente os projetos,
especificações, e demais documentos, que os comparou entre si, e que obteve as informações
necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso antes de preparar a sua proposta de
preços, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços
completa e satisfatória.

8.3.2 - Fica entendido que os projetos, peças gráficas,
especificações, memoriais e todos os demais documentos são complementares entre si, de
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modo que qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em outro será considerado
especificado e válido.

8.3.3 - Nenhuma reivindicaçáo por partê da proponente para
pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma,
do objeto do lote, do Edital, das peças gráficas, das especificações técnicas, memoriais e/ou
dos demais documentos da licitação.

8.3.4- Não será aceito preço para instalação de canteiro e
mobilização com valor superior a2o/o (dois por cento) do preço global da proposta de preços.

9 . RECEPçÃO E AEERTURA DAS PROPOSTAS

9.1 - No dia, na hora e no local fixados neste edital, a Comissão
de Licitação receberá os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará,
juntamente com os representantes que assim o desejarem, o envelope no 2, que contem a
proposta de preços, e procederá a abertura dos envelopes no í, que oontem a documentação
que será submetida à análise da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas.

9.2 - Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e
inviolados, o representante da empresa que não for mernbro integrante da diretoria, deverá
apresentar à Comissão de Licitação, Carta Credencial com firma reconhecida, que lhe
outorgue poderes legais junto à mesma, caso queira opinar ou participar ativamente da sessão
(llllodelo no 02 - Anexo), ou através de Procuração passada em Cartório.

9.3 - Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma
proponente, sob pena de inabilitação das proponentes que o mesmo nepresente.

9.4 - Na hora marcada para a entrega dos envelopes no I e no 2
e aberto o primeiro, mais nenhum será recebido.

9.5 - Em nenhuma hipótese será concedido ptazo para
apresentação ou substituição de documentos exigidos e inseridos nos envelopes no 1 e no 2,

ressalvados os erros e omissÕes sanáveis, de natureza secundária, que não constitua urn
desvio significativo, contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação
relativa de qualquer proponente. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que
por sua gravidade, sáo considerados insanáveis, por exemplo: falta de assinatura em
documentos, na proposta de preços, na planilha de serviços, e no cronograma físico-
financeiro. Assinatura aposta por exemplo por elemento náo credenciado ou não habilitado, ou
ainda, a não apresentação de garantla de rnanutenção de proposta.

9.6 - Apos a rubrica dos documentos pela Comissão de Licitação
e pelos presentes que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o
resultado da análise da HABILITAÇÃO PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos
envelopes no 2 serão comunicados diretamente as proponentes através dos meios usuais de
comunicaçáo (edital, "fac-simile", E-mail, publicação na irnprensa oficial).

9.7 - Será lavrada Ata circunstanciada da reunião de recepção e
abertura das propostas (envelopes no 1 e no 2), que registrará as reclamaçÕes, observações e
demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e demais proponentes
participantes que assim o desejarem.

1O - ANÁL|SE DOS DOCUMENTOS DE I"NAEILITAÇÃO pneUMlNAR
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10.1 - Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar
qualquer documento exigido ou em desacordo com este edital.

10.2 - Qualquer documento que estiver incompleto, com rasura
e/ou com borrão, e/ou com prazo de vatidade vencido, será considerado nulo e senn validade
para esta licitação.

10.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a
documentos.

10.4 - Será considerada habilitada a
documentação atenda às exigências estabelecidas neste edital.

pnoponente cuja

10.5 - Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de
Licitação poderá fixar as proponentes o prazo de 08 (oito) dias úteis, para apresentação de
nova documentação.

10.6 - Será comunicado diretamente às proponentes através dos
meios usuais de comunicação (edital, "fac- símile", E-mail, e/ou outro) o resultado do exame da
habilitação preliminar.

1í - ABERTURA DOS ENVELCIPES No 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

11.1 - Na data e hora fixados para a reunião de abertura dos
envelopes no 2, a Comissão de Licitação devolverá, mediante protocolo, às proponentes
inabilitadas os respectivos envelopes frn 2, fechados e inviolados. Caso a proponente
inabilitada não se fizer representar na sessão, será devolvido pelos meios convencionais, após
a homologação da licitação.

11.2 - Na data e hora aprazada, a Comissão de Licitação,
procederá à abertura dos envelopes no 2, das proponentes habilitadas e lerá em voz alta o
nome da proponente, o objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de
cada proposta, que será rubricada pela Comissão de Licitação e por cada representante das
proponentes presentes que assim o desejarem, sendo após lavrada Ata circunstanciada da
reunião de abertura, que registrará as reclamações, observações e ocorrências e será
assinada pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes que assim o
desejarem.

11.3 - Ultrapassada a fase de habilitação e abentas às propostas,
a Comissão de Licitação não mais poderá desclassificar as proponentes por motivos
relacionados à habilitação preliminar, salvo em razão de fato superveniente ou conhecido após
a análise dos documentos de habilitação preliminar.

í2 - JULGAMENTO E CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS

12.1 - A Comissão de Licitação avaliará, julgará e classificará as
propostas de preços e elaborará um relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado à
autoridade competente para as demais providências.

12.2 - O critério a ser utilizado será a da proposta de menor preço,
por lote, desde que cumprido o exigido no edital.

12.3 - A Comissão de Licitação fará a conferência da planilha de
serviços, que contém a descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários.
Constatado erro aritmético ou o não cumprimento do estabelecido no ltem l, com relação à
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variação do percentual pré-estabelecido para o valor cle cada item (30%), serão efetuadas as
devidas correções obedecendo-se os critérios fixados neste edital. Se a proponente não
aceitar a correção do preço analisado, sua proposta será rejeitada.

12.4 - Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade
pelo preço unitário, o preço unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de
Licitação, exista erro grosseiro e óbvio de pontuação decimal do preço unitário. tleste caso o
preço parcial cotado prevalecerá e o preço unitário será corrigido.

12.5 - No caso em que houver uma discrepância entre o valor do
subtotal indicado na planilha de serviços e o valor subtotal conferido, prevalecerá o valor
confenido.

12.6 - No caso em que houver uma discrepância entre o preço
global indicado na planilha de serviços e o preço global analisado, prevalecerá o preço global
analisado.

12.V - §erá desclassificada:

12.7.1 - A Proposta elaborada em desacordo com o presente
edital, a que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, ou preço ou
vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;

12.7.2 - A proposta que apresente preços unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero;

12.7 .3 - A proposta que venha a ser considerada inexeqüível pela
Comissão de Licitação, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de
executar o contrato ao preço de sua oferta;

12.7.4 - Consideram-se inexeqüíveis as propostas cujos preços
globais sejam inferiores a70o/o (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Media aritrnética dos preços globais analisados, das
propostas, superiores a 504/o (cinqüenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou

b) Preço global orçado pelo licitador;

12.7.5 - A proposta cujo preço analisado for superior ao preço
n'ráximo do lote;

12.7.6 - Quando for evidente a falta de concorrência ou a
existência de conluio ou práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos,
sujeitas a sanções previstas na legislação. Se de acordo com o procedimento administrativo
ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou
proponente, incorreu em práticas corruptas contrárias aos rnais altos níveis éticos, o licitador
poderá:

a) Rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada
com o respectivo processo de aquisição ou contratação;

b) Declarar o proponente inelegível, para participar ern
futuras licitações ou contratos em que o licitador fon parte.

12.7.7 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas,
a Comissão de Licitação poderá fixar às proponentes o ptazo de 08 (oito) dias para a
apresentaçáo de outra proposta de preço.
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12.7.8 - Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais
propostas, a Comissão de Licitação procederá ao sorteio, ern sessão pública, para se
conhecer a ordem de classificação.

12.7 .9 - A classificação das propostas de preços será comunicada
diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, "fac-similê", E-
mail, e publicação na imprensa oficial).

13 - ADJUDTCAçÃO E CONTRATAçÃO

13.1 - Até a assinatura do contrato de empreitada, o licitador
poderá desclassificar, por despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sançÕes cabíveis, havendo
conhecimento de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

13.2 - A execução da obra dar-se-á mediante termo de contrato
de empreitada, a ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, apos a
homologação da licitaçáo, sendo que o ptazo do mesmo será o constante no item 1.1 deste
edital.

13.3 - A proponente vencedora será convocada para assinar o
termo de contrato de empreitada (Modelo no 0í - Anexo) dentro do prazo máximo de 05
(cinco) dias, a partir da data de homologação, sob pena de decair do direito de contratação,
sujeitando-se às penalidades da lei.

13.4 - A proponente vencedora deverá apresentar para
celebração do contrato, quitação do débito junto ao Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CREA/PR, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do
Paraná.

13.5 - É facultado ao licitador, quando a empresa convocada não
assinar o termo de contrato de empreitada, convocar as proponentes remanescentes, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nes mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente.

14 - DA GARANTTA DE EXECUÇÃO

14.1 - A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura
do termo de Contrato de Empreitada, a formalização da garantia de execução que servirá de
garantia à fiel observância das obrigações contratuais.

14.2 - Com base no Artigo 56, §2o, da Lei 8.666/93, será exigido
da empreiteira contratada, prestação de garantia de 5,0% (cinco por cento), do valor do
contrato, a ser escolhida dentre as seguintes modalidades:

a) - caução em dinheiro;
b) - seguro-garantia
c) - fiança-bancária

14.3 - A cauçáo responderá pelo fiel cumprimento das cláusulas
do contrato, em especial, pelas eventuais multas que forem impostas.

14.4 - A caução poderá ser levantada com os juros e acréscimos
da poupança, sendo repassada à empreiteira, após a assinatura do Termo de Recebimento
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Definitivo da obra, de cujo recebimento a empreiteira contratada dará quitação, em se tratando
de caução em dinheiro.

14.5 - Caso a empreiteira contratada opte por seguro-garantia ou
fiança bancária, os mesmos deverão ter validade até a emissão pelo Município do Termo de
Recebimento Definitivo da Obra.

14.6 - Caso optar por caução através de cheque, esse devera ser
emitido eu favor do município, podendo ser descontado na hipótese de descumprimento do
contrato por parte de contratada.

14.7 - Qualquer majoração do valor contratual obrigará a
contratada a depositar, nas mesmas modalidades do item 14.2, valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor da alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a
contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.

14.8 - A contratada perderá a garantia de execução e a garantia
adicional, se houver, quando

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do
termo de Contrato de Empreitada;

b) quando do não recebimento provisorio e definitivo e/ou não
aceitaçáo pelo licitador da obra.

14.9 - A devolução da garantia de execução ou o valor que dela
restar, dar-se-á por requerimento mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao

objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de tigações definitivas de

água e/ou energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a
execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada.

í5. RECURSOS

15.1 - É facultado a qualquer proponente formular reclamações e
impugnações no transcurso das sessões públicas da licitação, para que constem em Ata dos
trabalhos.

15.2 - Na Ata de abertura das propostas, poderá ser registradas
observações feitas por parte das proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em
consideração pela Comissão de Licitação para efeito de julgamento. No prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de abertura dos envelopes otr do conhecimento,
pelas proponentes do resultado concernente à habilitação e/ou classificação, qualquer
proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador.

15.3 - Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109, da
Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações.

15.4 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos
em face da preclusão da faculdade processual.

16- PRAZOS
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16.1 - A proponente vencedora será convocada a assinar o
contrato de empreitada dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de
homologação, sob pena de decair do direito de contratação.

16.2 - O contrato a ser firmado terá vigência conforme previsto no
item 1.1 deste edital.

16.3 - O prazo máximo para execução da obra, objeto da presente
licitação, será o previsto no item 1.1 deste edital.

16.4 - O pnazo de execução da obra poderá ser alterado ou
prorrogado, com expressa anuência do Contratante, nos seguintes casos:

16.4.1 - Alteração do projeto, e/ou especificaçóes técnicas e/ou
memoriais, pelo Contratante

16.4.2 - Por motivos de força maior ou caso Íortuito, entre outros,
"lock out", perturbações industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreição,
epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros
acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência
direta sobre a execução da obra e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes. A
expressão "força maio/' deve também incluir qualquer atraso causado por legislação,
regulamentação ou atos governa,T'lentais, por ação ou omissão do Contratante, que venhanr
causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior.

16.4.3 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou
suspensão do Contrato por ordem do Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de
ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na
Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas, náo poderão ser alegados
como decorrentes de força maior.

16.4.4 - Para que a Contratada possa invocar os fatos indicados
como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmo deverão ser cornunicados ao
Contratante por escrito e devidamente comprsvados. Tais motivos serão julgados pelo
Contratante após a constatação de veracidade de sua ocorrência. E, só após poderá haver
acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

{7. PHilüALIDADES

No termo de contrato de empreitada, serão cominadas as
seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminalque couber:

17.1 - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor oontratuai
por dia consecutivo que exceder à data prevista pana conclusão da obra;

17.2 - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual
por dia de atraso na colocação de placas, conforme modelos fornecidos pelo Contratante. As
placas deverão ser colocadas na obra em até 10 (dez) dias contados apos a data da
assinatura do Contrato de empreitada;

17.3 - Multa de 1o/o (um por cento) do valor contratual quando, por

ação, omissão ou negligência, a Contratada infringir qualquer das demais obrigações
contratuais;
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17.4 - Multa de 1o/o (um por cento) do valor contratual quando a
Contratada não disponibilizar os veículos, máquinas e equipamentos na obra, conforme
estabelece o subitem 16.3, do presente edital;

17.5 - Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a
Contratada ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa fÍsica ou jurrídica, sem autorização
e expressa anuência do Contratante, devendo reassumir a execução da obra no ptazo máximo
de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções
contratuais;

17.6 -Multa de 20o/o (vinte por cento) do valor contratual quando
for caracterizada a rescisão do contrato conforme o estabelecido no subltern 18.í.§;

17.7 - Suspensão do direito de participar em licitações/contratos
advindos de recursos do Município de Nova Santa Bárbara, pelo prazo de 02 (dois) anos,
quando por culpa da Contratada, ocorrer a suspensão, ou declaração de inidoneidade, por
prazo a ser estabelecido pelo Contratante em conformidade com a gravidade da infração
cometida pela Contratada, observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal no
8.666/93 e suas alterações posteriores;

17.8 - A multa será cobrada pelo Contratante de acordo com o
estabelecido pela legislação pertinente. Caso a Contratada não venha a recolher a multa
devida dentro do prazo determinado, a mesrna será descontada do valor das parcelas
vincendas e/ou será descontada do valor da garantia de execuçáo;

17.9 - As sanções previstas nos subitens 17.1 a 17.7 inclusive,
poderão cumular-se, porém, não poderão exceder a 30o/o (trinta por cento) do valor contratual,
e, também, não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do contrato.

í8. RESGISÃO

18.1 - O Contratante se re$erva o direito de rescindir o contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

1 8.1 .1 - Quando a Contratada fali, for dissolvida ou por
superveniente capacidade técnica;

18.1.2 - Quando houver inadimplência de cláusulas ou condiçóes
contratuais por parte da Contratada e desobediência da determinação da fiscalização;

18.1.3 - Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o
contrato a quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem expressa anuência do
Contratante;

18.1.4 - Quando houver atraso dos serviços, sem justificativa
aceita pelo Contratante, pelo prazo de 30 (trinta) dias;

18.1.5 - Decorrido período igual ou superior a 1/3 (um terço) do
prazo de execução sem manifestação quanto à execução da obra pela Contratada, estará
caracterizada a recusa, dando causa à rescisão do contrato e à aplicação de multa de
conformidade com o estabelecido no subitern í7.6;

18.1.6 - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer
dos subitens anteriores relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação
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das demais penalidades legais cabíveis e mencionadas nos Artigos 78,79 e 80 da Lei Federal
no 8.666/93.

í9 - FTSCALIZAçÃO, AGETTAçÃO, TESTES, RECEBTMENTO E POSSE DA OBRA

19.1 - A fiscalização da execução da obra será feita por técnico
devidamente habilitado e credenciado pelo Contratante, com responsabilidades específicas.

19.2 - A Contratada deverá permitir
engenheiros, especialistas e demais peritos enviados pelo Contratante:

que funcionários,

a) lnspecionem a qualquer tempo a execuçêo da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerem

necessários conferir;
c) Verifiquem se estão disponíveis, na obra, os veículos,

máquinas e equipamentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constatada a falta dos
mesmos no local da obra, serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada.

19.3 - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da
Contratante contar com a total colaboração da Contratada.

19.4 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de
sinalização e segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalhos em
vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho.

19.5 - A Contratada deverá manter no local da obra, preposto
aceito pela Contratante para representá-la na execução do contrato.

19.6 - A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto
completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do órgão
financiador da obra.

19.7 - A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim
Diário de Ocorrências - BDO, que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da
Contratada e pela fiscalização.

19.8 - A execução de serviços aos domingos e feriados só será
permitida com autorizaçáo prévia da fiscalização.

19.9 - A Contratada será obrlgada a reparar, corrigir, remover,
substituir ou reconstruir, à suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra
em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou má
qualidade dos materiais empregados.

19.10 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialrnente,
qualquer dos itens ou serviços previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los
diretamente ou através de terceiros. Ainda, a Contratada deverá atender às determinações da
fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e
colaboração necessária.

19.11 - Assim que a execução da obra tenha sido concluída de
conformidade com o contrato, será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas
partes em até 15 (quinze) dias da comunicação da Contratada.
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